
 

 
SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR EXPEDITO JÚNIOR 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º         , DE 2009 
 

 
Requeiro, nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição 

Federal e do art. 215, inciso I, alínea a, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), que sejam solicitadas ao Ministro de Estado da Fazenda 
as seguintes informações junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
acerca da cobrança de valores devidos ao Instituto Nacional de 
Seguridade Social (INSS): 

 

1) a relação dos trezentos maiores devedores da Previdência 
Social, discriminando-os entre os do setor público e do setor privado; 

 

2) os procedimentos que têm sido adotados em relação ao 
acompanhamento da situação econômico-financeira e patrimonial dos 
devedores relacionados acima; 

 

3) os procedimentos que têm sido adotados para a cobrança e 
o recebimento efetivo dos valores devidos; 

 

4) as sanções e restrições que são aplicadas aos devedores; 

 

5) as dificuldades apresentadas no processo de recuperação 
dos valores; 

 

6) qual a proporção de devedores do INSS que estão 
registrados no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 
Público Federal (CADIN)? 

 

7) quais seriam as razões para que a totalidade de devedores 
não esteja cadastrada no referido CADIN? 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
O Congresso Nacional tem a competência e o dever de fiscalizar e 

controlar os atos do Poder Executivo, tarefa que requer amplo acesso a 
informações relacionadas a esses atos.  

 

Acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) nº 86/Plenário, de 
30 de janeiro de 2008, registrou o resultado do acompanhamento relativo à 
listagem de devedores do INSS no exercício de 2005. Os recursos envolvidos, 
referentes aos créditos do referido Instituto, alcançaram a impressionante cifra 
de R$ 252 bilhões, um acréscimo de 24,3% em relação a 2004.  

 

Deste total, aproximadamente R$ 119 bilhões estavam em âmbito 
administrativo e R$ 133 bilhões, em âmbito judicial. Chama atenção a magnitude 
dos créditos, que correspondem a cerca de 224% da receita anual do INSS. 

 

O TCU também verificou que o setor privado respondia por 81,6% 
dos créditos e o setor público, pelos restantes 18,4%, com aumento relativo na 
dívida dos municípios, que respondiam por 5,8% do total, em 2004, e passaram 
a responder por 12,3%, em 2005. 

 

Além disso, a recuperação de créditos de todas as categorias em 
2005 (R$ 5,2 bilhões) foi de apenas 2,1% do total dos créditos (R$ 252 bilhões) e 
os 1.000 maiores devedores (0,1% dos devedores) representavam 50,43% (R$ 
127 bilhões) do total de créditos. Ademais, dos 102.327 devedores em condições 
de serem inscritos no Cadin, apenas 33.013 (32,2%) efetivamente o foram. 

 

Em vista da importância dos recursos da Previdência Social para a 
sociedade e da necessidade de justiça em relação a todos aqueles que realizam 
o pagamento das contribuições previdenciárias, conforme prevêem as leis e os 
regulamentos, entendo serem essenciais os esclarecimentos sobre a ação do 
Poder Executivo nessa questão. 

 
Sala das Sessões, 

 
 
 

Senador EXPEDITO JÚNIOR 

 


